
Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital do Milho Branco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO 1•1•. 1885/2020 
De 30 de Julho de 1010 

"Dispõe sobre repasse j/11a11ceiro à 
ÂS!Wciaçào de Coleta e Manuseio <le 
1Yaterlals Recicláveis de Quadra, e 
dá outras providências". 

LUTZ CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município de Quadra, 
Estado de São Paulo, 110 uso do ,,tribuiçào que lhe confere o anigo 39, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, e especialmente das contidal na Lei 699120; 

DECRETA 

Art. l°. - Fica o Dcpartamenlo de Fi11a11Ç<1s da Prefeitura <le 
Quadra, autorizado o rep<1ss<ir recursos financeiros a AfSociação de Coleta e Manuseio de 
Malerlais Recicldvels de Quadra, 110 valor de RS 4.500,00 (quatro 11111 e quinhentos reais). a titulo 
de repasse financeiro, 110 decorrer do mês de Julho de 2020. 

Parágrafo IÍ11ico: Os recursos de que troto o caput deste artigo 
ser<io creditados em conta do Banco do Brasil. 

Art. 2~ - A As.çociaçno de Coleta e Manuseio de 1'fateriais 
Recicláveis de Quadra deverá prestar contas dos recursos subvencionados nos moldes da 
Inslruç<io nª 0212008 - do E Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 10 de Janeiro de 
2021. 

§ 1'. - A preslação de comas dos recursos recebidos deverá ser 
encaminhada através de oficio dirigido ao Prefeito Municipal, e vir acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I - Indicar os recursos recebidos e descrever resumidmnente os 
docume11tos de despesa, em conformidade com o anexo I deste Decre/o; 

n - Ates/ado da existéncia e funcionamento da Entidade, 
relati1•a ao período de concess,io, firmada par Autoridade Pública, Federal ou Estadual, com 
jurisdição no mumcíp10 sede da Entidalle. 

III - Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão 
correspo11dente do beneficiário sobre a e.xotidão do montante comprovado, com cópia da Ata da 
reunião que aprovou as co11las. 

1 V - Cópia do Extrato Bancário onde demonslre o recebimento 
dos rec11rsos, bem como dos cheques correspondentes. 

V - Cópia do Balanço/Balanceie 011 Demonstração da Receita e / 
Despesas, com indicação dos mlores repassados pela Prefeitura, referente ao exercfc,o em que o _(1 

n11merário foi recebido. 
VI - Cópia da Ara de Eleição e Posse da Direloria em 

Exerclcio. 
VII - Indicação, 110 corpo dos documentos originais das Q 

despesas, atravês de carimbo com os seguinles dizeres "Contribuição PM-QUADRA, a que se 
referem, extraindo-se, em seguida a~ cópias que serão juntadas na prestaç<io de contas. O 
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Prefeitura Municipal de Quadra 
" Capital do Milho Branco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO N~ 188512020 
De 30 1/e Julho de 2020 

§ 2•. - No aio da apresentação da pre~tação de contas deverão 
ser apresemados os originais dos documemos, j untameme com cópias, para a devida 
awenllcação pela Prefe1t11ra Municipal, sendo de que os documentos originais ficarão arquivados 
na Emidade beneficiaria à disposição dos ÓrgiJos Fiscalizadores, podendo ser requisitados para 
verificação. 

Art . .l~ -A não pres1ação de comas, ou a sua apresentação de 
/011110 i,rcg11/ar, ensejará no bloqueio dos repasses jilluros, bem como na comunicação aos 
demais Órgãos Fiscalizadores. 

Art. 4~ - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, a saber. 

02 - PODER EXECUTJVO 
U11irlade Orçam,111ária: 01.07 - Scaetaria ,te Agricultura e Meio Ambiente 
U11irlade E.,:ec11tora - 01.07.01 - Agricultura e Melo Amble11te 
Fu11cio11a/ Prt>gramática: 20.606.0009.2028 - A. Coleta /lfat. Rec/cltfrels de Quadra 
N ailtr1!1.U da De.fpesa: 3.3.50.41 - Co111rib11ições 

Art. 5~ - Es1e Decre10 emra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Quadra, 30 de .Julho de 2020. 

f 
LUIZ CARLOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 

Registrado em livros próprios e publicado no web site e nn: Prefeimra de Quadra na data supra. 

PAULO SE~ONASHIRO 
Secretario M11n. Pla11ejame11to e Gestiío Administrativa 
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Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital d o M ilho B ranco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO N~ 1885/2020 
De 30 de J11lho de 2()20 

ANEXO I 

ORGÀO CONCESSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA-SP 
ORGÃO BENEFICIARJO: 
ENDEREÇO: 
DATA DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS: (DIA, MtS E ANO) 

Os signatários, na qualidade de represei/lantes do órgão be11ejiciário ___ ,(11omc da Entidade), 
vem indicar, 11afor111a abaixo detalhada, a documemaçào comprovadora da aplicação dos recursos 
recebidos em ____ (dia, mês e ano}, da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, 11a 
importância de RS ______ (por extenso), recursos estes recebidos para a 111a1111te11çi10 das 
ativida<les em serviços de _________________ _ 

Os documentos abaixo relacionados correspondem ao total recebido. 

DATADO ESPECIFICAÇÃO N' DO NATUREZA DA FAVOREC@O VALOR 
DOCUMENTO DO DOCUMENTO CHEQUE DESPESA 

fNF OU RECIBOJ 

TOTAL: RS ____ ( 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela ________ ,(nome da EmidaáeJ, sob as 
penas da lei, que a documentação acima re/acio11ada comprova a exata aplicação dos recursos 
1·ecebidos para os fl11s indicados. 

Local e data: 

Responsáveis: Presidente 
NomeeRg 

Tesozn·eiro 
NomeeRg 
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